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Caro Aluno! 
 
Comunicamos os períodos e procedimentos relativos à matrícula para 2010/1. 
 
 
 

Procedimentos para Matrícula 
 

 
1. A  presença do aluno é obrigatória para realizar a matricula. 

 
2. Para dispensar a presença do fiador no dia da matrícula é necessário: 

 Que as parcelas do contrato anterior estejam em dia; 
 Que o aluno retire o Contrato de Prestação de Serviço a partir do dia 21/12/2009, na 

secretaria e providencie o reconhecimento da(s) assinatura(s) do(s) fiador(es), em 
cartório. 

 
3. O(s) fiador(es) do aluno que possui  CRÉDITO ROTATIVO deve(m), obrigatoriamente, estar 
presente(s) no ato da matrícula. 
 
4. Se houver troca de fiador, o novo fiador e seu cônjuge, devem: apresentar a documentação 
exigida para o crédito (CPF, RG, comprovante renda e residência); não possuir restrições no 
SPC e estarem presentes no ato da matrícula. 
 
Obs. Procurações somente serão aceitas por INSTRUMENTO PÚBLICO. 

 
5. O aluno que teve a Proposta para Elaboração do TCC aprovada e deseja realizar o TCC 

concomitante ao M6, deve efetivar a matrícula para o TCC e para o M6 simultaneamente. 
 
6. No ato da matrícula será cobrado o valor de R$ 6,00 (seis reais) referente ao seguro. O 

aluno que apresentar cópia da apólice de seguro está dispensado do pagamento deste valor.  
 
7. O aluno que não realizar a matrícula dentro do prazo estabelecido no Calendário de 

Matrículas 2010/1, perde o vínculo com a Faculdade. 
 
8. Não será realizada matrícula após o início das aulas.  
 
9. Para efetuar a matrícula fora do período estipulado no Calendário de Matrículas 2010/1 e 

antes do início das aulas, o aluno deve preencher requerimento, solicitando a matrícula fora 
do prazo, na secretaria. O requerimento será analisado pela Direção da Faculdade. Em caso 
favorável, o valor do módulo poderá ser dividido em um número menor de parcelas. 

 
10. O aluno não matriculado está legalmente impedido de participar das aulas. 
 
11. O aluno que estiver com documentação pendente e/ou parcela(s) em aberto deve regularizar 

sua situação até o dia 29/12/2009. 
 
12.  Aulas do período letivo de 2010/1 iniciarão em 22/02/2010 – 2ª f. 
 
  
 
A direção 


